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1.  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

Órgão: Prefeitura Municipal de Capitão Enéas 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Obras e Infraestrutura 

Responsável pela Demanda: Luis Fernando 

Gonçalves Teixeira 

Cargo/Função: Arquiteto e Urbanista 

Email: luisfernandoarquitetopmce@gmail.com Telefone: (38) 9 9903-8323 

1.  Objeto: 
 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO DE CONCRETO EM VÁRIAS RUAS 
DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPO DE CAPITÃO ENÉAS-MG. 

 
2. Justificativa da necessidade da contratação: 

A pavimentação de vias públicas é uma intervenção fundamental para garantir 

melhores condições de mobilidade urbana e acessibilidade, contribuindo para a melhoria 

da qualidade de vida da população. Além de proporcionar melhores condições de tráfego 

e segurança viária, a pavimentação de ruas e avenidas pode reduzir os custos de 

manutenção, valorizar o patrimônio público, melhorar a qualidade de vida da população, 

fomentar a economia local e contribuir para o desenvolvimento sustentável da cidade. Por 

esses motivos, é fundamental que as gestões públicas invistam em obras de pavimentação 

para vias públicas, garantindo a mobilidade urbana e acessibilidade para toda a população. 

A pavimentação de vias públicas é um investimento que traz retorno em curto e longo 

prazo, contribuindo para a valorização do patrimônio público e para a melhoria da 

qualidade de vida da população. 

Benefícios: 

1. Promoção da Saúde: A pista pavimentada é uma ferramenta valiosa para promover 

hábitos saudáveis, prevenir doenças e melhorar a saúde cardiovascular, contribuindo para 

uma comunidade mais saudável. 
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2. Incentivo à Atividade Física: Esta infraestrutura é acessível e atrativa, estimulando os 

moradores a incorporarem a sua utilização e ministrarem uma vida mais ativa e 

participativa da área urbana, promovendo estilos de vida mais ativos. 

3. Espaço de Convivência Comunitária: A pista de pavimentada se torna um ponto de 

encontro e mobilidade urbana para a comunidade, fortalecendo os laços sociais e criando 

um ambiente de convívio que promove colaboração e senso de pertencimento. 

4. Beleza e Valorização do Espaço: Além de promover a saúde, gerando pistas de 

caminhada contribuindo para a estética urbana, cuidando da paisagem e valorizando o 

ambiente local. 

5. Estímulo ao Turismo Local: A presença da pavimentação atrai visitantes interessados 

não só nas belezas naturais, mas também nas opções de lazer saudável, impulsionando o 

turismo local e beneficiando a economia da região. 

6. Qualidade de Vida para Todas as Idades: Adaptada para todas as idades e níveis de 

condicionamentos físicos, as pistas pavimentadas e gerando corredores de caminhadas 

proporcionam um ambiente seguro e agradável para jovens, adultos e idosos, promovendo 

qualidade de vida para toda a comunidade. 

Pavimentar um trajeto; representa um compromisso com o futuro, a saúde e a coesão 

social de Capitão Enéas. Este passo importante moldará uma comunidade vibrante, ativa 

e conectada, onde cada passo dado é um investimento no bem-estar e na felicidade de 

todos os seus habitantes. 

3. Descrições de contratação: 
 
PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO DE CONCRETO EM VÁRIAS RUAS 
DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPO DE CAPITÃO ENÉAS-MG. 

 
4. Prazo de Execução: 300 dias 

 

5. Local e horário da Execução: Município de Capitão Enéas-MG. 

Horário comercial definido pela contratada. 

6. Unidade responsável para esclarecimentos: Secretaria de Obras e Infraestrutura 

7. Prazo para pagamento: 30 dias após emissão da Nota Fiscal 
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8. Dotação orçamentária: PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO DE 

CONCRETO 44905100 Obras e Instalações Ficha=> 391 Recursos Próprios 

(1500000000). 

9. A contratação se refere à aquisição de bens permanentes? 

(X) SIM (  ) NÃO 

10. Instrumento contratual a ser aplicado: 

(X) Formalizar Termo de Contrato ( ) Utilizar nota de empenho como instrumento 

substitutivo 

11. Indicação de fiscal do contrato: Luis Fernando Gonçalves Teixeira 

Setor de lotação: A serviço da Secretaria de Obras e Infraestrutura 

E-mail: luisfernandoarquitetopmce@gmail.com 

 
Capitão Enéas, 13 de Maio de 2025. 

 
 

 
 

Luis Fernando Gonçalves Teixeira- 
CAU: A111971-0 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente 

para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

AUTORIZADO: 

Este documento requer assinatura da Autoridade da Área Requisitante 

(SECRETÁRIO/PREFEITO) 

 

 
 

ENG. REINALDO LANDULFO TEIXEIRA 
PREFEITO DE CAPITÃO ENÉAS 

 


